
* r © DA BAHIA
® MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃ® SEBASTIÃO DO PASSÉ

RONEL LUIZ VENTURA, 16 - CENTRO 
ibastião do Passé - BA \

. JV .J .: 13.167.503/0001-06

r -  SOLICITANTE

Solicitação / Reserva de Dotação
ABRIL/2020

TipoL Dispensa'A. •Situação: Aprovada

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Responsável: NADJA NAIRA SILVA OLIVEIRA 

Cadastrado por: Silvana dos Santos Ferreira 

Aprovado por: Ailda Cerqueira Teixeira da Silva 

Ped. Compra: Não

SDN°: 227/2020 
Data: 30/04/2020 

Reservado: 126.874,00 

Processo:

Reg. de Preço: Não

r  CLASSIFICAÇAO

Órgão: 
Unid. Orçamentária: 

Função: 
SubFunção: 

Programa: 
Ação:

Natureza de Despesa: 
SubElemento: 

Fonte: 
Centro Custo: 

Base Legal:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
0606 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde
122 Administração Geral 

0007 MAIS SAÚDE
6000 GESTÃO DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO COVID -19 

33903000 Material de Consumo 
33903099 Material de Consumo - Outros
0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE LUVAS DESCARTÁVEIS.

Justificativa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE LUVAS DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES EMERGENCIAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME DECRETO FINANCEIRO 12/2020, QUE DISPÕE DA ABERTURA DE 
CRÉDITO-ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONAVlRUS (COVID-19), NO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ-BA.

w  * . , ■ ^  *& **■ % ■ '* .. /• >Produto/Serviço * S? ' r  ^  1*  ̂  ̂ «* [.Urld.-j Qtd. | Estimado | Totaí "

36105 -  LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO TAM. G ( CX COM 100 UNIDADES)
L U V A  L Á T E X  P A R A  P R O C E D IM E N T O  T A M . G  ( C X  C O M  1 0 0  U N ID A D E S )

CX 500,00 57,67 28.835,00

36106 -  LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO TAM. M ( CX COM 100 UNIDADES)
L U V A  LÁ T E X  P A R A  P R O C E D IM E N T O  T A M . M  ( C X  C O M  1 0 0  U N ID A D E S )

CX 1.300,00 57,675 £ 74.971,00

36107 -  LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO TAM. P ( CX COM 100 UNIDADES)
L U V A  L Á T E X  P A R A  P R O C E D IM E N T O  T A M . P  ( C X  C O M  1 0 0  U N ID A D E S )

CX 400,00 57,67 SZ_ 23.068,00

Valor Reservado: 126.874,00

NADJA NAIRA SILVA OLIVEIRA 
SECRETARIO MUNICIPAL Mat.404511

Essa despesa foi devidamente reservada Autorizo a solicitação da despesa
Solicitada: 30/04/2020 Aprovada 30/04/2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO Mát.40046
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO ^
Contratação de empresa para aquisição de luvas de procedimentos descartável, para atefider as necessidades 
emergenciais da Secretaria Municipal de Sáude, em decorrência do combate ao coronavírus (COVID-19), no 
Município de São Sebastião do Passé, Ba.

2. '^ D Â  J U S Í I F I C A T Í V A ' f ' '     ~  _  7   ̂ ‘ V^TTZT'
2.1. Considerando a emergência em saúde declarada mundialmente para o ènfrentamento da pandemia 
provocada pela COVTD-19, provocada pelo novo Coronavírus (SARSCov-2), venho por meio deste termo, 
solicitar aquisição dos itens ora declarados em caráter de URGÊNCIA, para o combate à COVID-19.

3. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETÕA SÈR ADQUIRIDO “ "...........  —  - *
3.1. Por serem bens de grande valor, enquadram-se na condição de Dispensa de Licitação, conforme a Lei n° 
8.666/1993, inciso IV do art. 24.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES EQÚANTÍT ATIVOS .......................... ..  1
4.1. As especificações e os quantitativos a serem adquiridos são:

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento

Qtde.
Estimada

1
LUVA DE PR O C ED IM EN TO  D ESC A R TÁ VEL  LATEX TAM P C/100 
C/TALCO

CX 400

2
LUVA DE PR O C ED IM EN TO  D ESC A R TÁ VEL  LATEX TAM M C/100 
C/TALCO

c x 1.300

3
LUVA DE PR O C ED IM EN TO  D ESC A R TÁ VEL  LATEX TAM G C/100 
C/TALCO

CX 500

5. DA PROPOSTA
5.1. A proposta, que compreende a descrição do material ofertado, preço unitário, preço total e validade, 
deverá ser compatível com o Termo de Referência bem como atender às seguintes exigências:

a) conter as especificações do material de forma clara, descrevendo detalhadamente as características do 
produto ofertado, que de forma inequívoca identifiquem e constatem as características do material;

b) no preço ofertado deverão estar incluídos ainda, todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete, 
seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do 
material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS ‘
6.1. O(s) material(is) será(ão) entregue(s) de acordo com as especificações deste Termo de Referência
nas se g u in te s  c o n d iç õ e s :

a) Na Central de Abastecimento Farmacêutico.

b) No prazo de máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de compra 
devidamente autorizada pelo diretor de compras e o responsável pela solicitação da despesa.



c) No horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, em dias úteis, de 2 a 6 feira.

6.2. 0(s) material(is) será(ão) recebido(s), provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

6.3. A verificação da conformidade das especificações do(s) material(is) ocorrerá no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida à conformidade quantitativa e qualitativa, 
o(s) material(is) será(ão) recebido(s) definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal/Fatura, com a 
consequente aceitação do(s) objeto(s).

6.4. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização adequada do(s) material(is), 
este(s) será(ão) rejeitado(s), em todo ou em parte, conforme dispõe o Art. 76 da Lei n° 8.666/93, sem qualquer 
ônus para a EPL, devendo o licitante vencedor reapresentá-lo(s) no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir 
da data de solicitação da substituição.

6.5. Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituição, o licitante vencedor estará sujeito a 
sanções administrativas, sendo que o material substituído passará pelo mesmo processo de verificação 
observado na primeira entrega.

6.6. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com 
embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) substituído(s).

6.7. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem própria.

6.8. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer 
hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

6.9. Apresentar garantia mínima do fabricante e, caso um dos materiais apresente defeito durante o período 
de garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condições de 
garantia.

7. DÓ ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  ̂ 2
7.1. A fiscalização do objeto da presente contratação será exercida por profissional (is) designado (s) para 
tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.° 8.666/93, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.

7.2. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não impliça em corresponsabilidade da CONTRATANTE, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

7.3. O(s) profissional(is) designado(s) receberá(ão) o(s) material(is), cabendo-lhe:

7.3.1 A conferência qualitativa e quantitativa do(s) material(is), recusando-o(s) caso não esteja dentro dos 
limites das especificações técnicas deste Termo de Referência;
7.3.2 Proceder de forma criteriosa ao seu recebimento e guarda;

7.3.3 Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, quantidade ou qualidade 
do(s) material(is).

7.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.

7.5. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da



CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ‘ ^  ; «
8.1. São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE.

8.1.2. Entregar material(is) conforme as especificações constantes deste Termo de Referência, cumprindo o 
prazo estabelecido.

8.1.3. Entregar material(is) no prazo e local estabelecidos neste Termo de Referência, acompanhado(s) da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade.

8.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do(s) material(is) fornecido(s), que 
deverá(ão) ser novo(s) e de primeira qualidade.

8.1.5. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
CONTRATANTE, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência.

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, dç 1990).
8.1.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas.

8.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

8.1.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de frete 
ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo 
admitida qualquer cobrança posterior em nome da CONTRATANTE.

8.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.1.11. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras.

8.1.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender.
8.1.13. Qualquer dano causado ao patrimônio da CONTRATANTE na entrega do(s) material(is), será(ão) 
ressarcido(s) pela licitante vencedora, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. ' São obrigações da CONTRATANTE:" ‘ ~ ~ ~~*“ —

9.1.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) material(is);

9.1.2. Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 
entrega do(s) material(is) e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;



9.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos splicitados pela contratada, relacionados com o objeto 
pactuado;

9.1.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento 
do(s) material(is), solicitando q substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência;

9.1.5. Estando o(s) material(is) de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de 
Referência.

9.1.6. A CONTRATANTE deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas 
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

9.1.7. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não-recebimento do(s) material(is), apontando as razões, 
quando for o caso, da(s) sua(s) não-adequação(ões) aos termos contratuais;

9.1.8. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.

10. DÀS SANÇÕÈS ADMINISTRATIVAS
10.1 Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes 
termos:

10.1.1 pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;

10.1.2 pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez dias 
após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;

10.1.3 pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

10.1.4 pela recusa da CONTRATADA em substituir o material rejeitado, entendendo- se como recusa a 
substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
material rejeitado;

10.1.5 pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nas 
alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

10.2 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 
o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

10.3 As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 
CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10.4 A CONTRATANTE poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Eletrônica de 
Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

10.5 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

10.6 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente na CONTRATANTE 
em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será



cobrada na forma da lei.

10.7 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato da CONTRATANTE, devidamente justificado.

10.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e 
a ampla defesa.

12. _ DOPAGÃM ÉNTO .̂........... ‘...................  T Z Z T ^
12.1. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde até o 5o (quinto) dia útil, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo responsável da pasta.

12.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 
instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

12.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

12.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida 
à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

12.5. Previamente à data do pagamento, a CONTRATANTE juntará aos autos o extrato de consulta ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF; a Certidão Negativa (ou Positiva, com efeito 
de negativa) de Débitos Trabalhistas, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA.
12.6. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 
bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer 
tempo, a comprovação de sua regularidade.
12.7. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:
R= V x I
Onde:
R = valor da correção procurada; V = valor inicial do contrato;
I = média aritmética simples do INPC (IBGE) e do 1GP-D1 (FGV) dos últimos 12 (doze) meses.

12.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à empresa. Qualquer irregularidade que 
impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o pagamento suspenso até que se 
providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.

13. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS
13.1. O valor total estimado aproximado para aquisição das autoclaves semi automáticas é de R$ 
16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais).

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



14.1. A despesa ocorrerá por meio da seguinte Dotàção Orçamentária:

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 - GESTÃO DAS AÇÓES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 14

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

15.2. A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, Inc. II,
§ 4o, da Lei n° 8.666/93.

São Sebastião do Passé-Ba, 30 de Abril de 2020.

Farmacêutico
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

São Sebastião  do  Passé, 3 0  d e  ABRIL de 2 0 2 0

JUSTIFICATIVA

Mediante o atual cenário epidemiológico que estamos vivendo no Município de São Sebastião 

do Passé decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), solicitamos deste setor a 

Despesa de Contratação de Empresa para Aquisição de luvas de procedimentos 

descartável PARA ATENDER AS NECESSIDADES EMERGENCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 

DECORRÊNCIA DO COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19), NO MUNICÍPIO DE SÂO SEBASTIO DO PASSÉ. que 

possam atender as demandas desta Secretaria no período de 03 (TRÊS) meses, tendo em vista 

que a nossa maior prioridade no momento é acabar com a transmissão comunitária do vírus em 

nosso município e minimizar os riscos que esta doença traz. Para tanto, precisamos ter na linha 

de frente profissionais de saúde devidamente paramentados. A fim de evitar a disseminação da 

doença no Município e consequentemente no estado da Bahia. Foram publicados os seguintes 

decretos:

Decreto n° 08/2020 de 16 de março de 2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do novo coronavírus, e 
dá outras providencias.

Decreto Complementar n° 09/2020 de 17 de março de 2020 que dispõe sobre novas medidas 
de combate ao Novo Coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 010/2020 de 19 de março de 2020 que dispõe sobrea Redução do Horário de 
Funcionamento das Atividades da Administração Pública Municipal, e dá outras providencias.

Decreto n° 11/2020 de 19 de março de 2020 que dispõe sobre novas medidas de combate ao 
Novo Coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 012/2020 de 20 de março de 2020 que dispõe sobre medidas complementares para 
enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 013/2020 de 25 de março de 2020 que dispõe sobre medidas complementares para 
o enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do 
Novo Coronavírus, e dá outras providencias.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Decreto n° 014/2020 de 25 de março de 2020 que institui o Comitê Municipal de 
Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus, no Município de São Sebastião do Passé - BA, e dá 
outras providencias.

Decreto n° 015/2020 de 26 de março de 2020 que Decreta situação de emergência para fins de 
prevenção e enfretamento à COVID-19 (novo coronavírus/ e estabelece outras medidas no 
Município de São Sebastião do Passé.

Decreto n° 16/2020 de 30 de março de 2020 que dispõe sobre medidas complementares para o 
enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 17/2020 de 30 de março de 2020 que Decreta situação de emergência para fins de 
prevenção e enfretamento à COVID-19 ( novo coronavírus) e estabelece outras medidas no 
Município de São Sebastião do Passé - Bahia.

Decreto n° 019/2020 de 02 de abril de 2020 que Declara situação de Calamidade Pública e 
estabelece outras medidas no Município de São Sebastião do Passé, e dá outras providencias.

Decreto n° 022/2020 de 15 de abril de 2020 que estabelece o Comitê Municipal Setorial para 
controle da merenda escolar emj situação de emergência decorrente da pandemia do coronavírus 
e dá outras providencias.

O desafio que a situação atual coloca à sociedade brasileira e às autoridades públicas é da mais 
elevada gravidade, e não pode ser minimizado.

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Saúde
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FftCCEfSSO N° 06P/2U2Q - FMS

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE / SECRETARl\
M UN IC FA L DE SAÚDE. " . !

O B JEfO : Contratação umorgoncial de empresa cspocfalizuda paro aquisição da Lucas r>a't' !
Pioccdimfli itas descartável:;, para atender as necessidades emcrgenciais dQ Secretario MunicicVi *

faaorif, conforme divereos Decretos do Executivo, n começar pelo Decreto n° QGB/2020 
pu»li(.ado no DOM em 17 de março de 2020, edição n° 2.412; Decreto n° 01S/P020 -  Decreto >
So «aç”° íl0 emorgúncia devido ao COVID-19, publicado no DOM em 2.7 de março do 2020, edição 
n 2.420; Decreto nc 19/2020 de situação de calamidade pública. publicada no DOM cm 02 de nbril 
de 2020, edição n° 2.437, dovidumeirto rutificudo pelo Estado da Bahia, através da Assembléia 
Legislativa. •

EMENTA: Contratação Direta.

Dispensa do Licitação. Lei Federal n°

0.666/93, art. 24, inciso IV. Pandemia

COVID-19. Possibilidade, |

“  « *  S * H
i -  C O N SID ER A Ç Õ ES INICIAIS: , I

Versam  os presentes autos sobre procedimento de compra, via Dispensa de 
Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8,666/93, em favor da 
empresa M D M A TE R IA L H O SPITALAR EIRELi -  CNPJ n° 07.294.636/0001-32, 
visando a aquisição de Luvas de procedimentos descartáveis como medida fundamentai 
e emergente para auxiliar no combate ao novo tipo do conoravírus (CO VID-19), tendo 
em vista que a nossa maior prioridade no momento é acabar com a transmissão 
comunitária do vírus em nosso município e minimizar os riscos que esta doença traz. 
Para tanto, precisamos ter na linha de frente profissionais de saúde devidamente 
paramentados, conforme D ispensa n° 022/2020 e termo de referência e justificativas.

O art. 24 , inciso jV , da Lei Federal n° 8 .666/93. estabelece a possibilidade de 
dispensa de licitação para o caso de "de em ergência ou de calam idade pública,, 
qpjjintio c arac terizad a  urgência  de atendim ento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou c o m p ro m eter a segurança de pessoas, obras, serviços, equipam entos e  
o utros  b en s , p ú b lico s  ou  particu lares, e som ente para os bens necessários ao 
a te n d im en to  da s itu ação  em ergencia i ou calam itosa e para as parcelas de obras e 
servfçps que  p o ssam  s e r con c lu íd as  no prazo m áxim o de 180 (cento  e o itenta} d ias  . 
con secu tivo s  e  in in terrup to s, contados da ocorrência  da em ergência  ou 
ça.iam ldade, .vedada a prorrogação dos respectivos contratos;”.

v " p or oportuno, cumpre informar a possibilidade de realização de procedimentos, 
v. de dispensa :de licitação com fulcro no art. 4°, da Lei Federal ti° 13.979/2020,
: V' , recÒQtemente alterada peta Medida Provisória n° 926 /2020, de 20 de março de 2 0 2 0 ,,q

fim  de ^íabilizer as contratações necessárias ao enfrentamènta da emergência dé saúde

p m
ipúbtioar de. importância internacional decorrenté do nçvo Coronavírus,. conforme.

dcú Tribunal de Conta dos Municípios (TCM), da‘ RecomdMaçSo; "J 
i MPd/BA n° 02/2Q20 do Ministério Público de Contas e orientações do ,/

'^C ontas da-Ç/çlio ( fc y ) r ne hipótese de çohtr|façao:dírefe df#dcèrtdp

orhnt
Arimi,
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tpnríicruo, os auto*? apccíçim m>s?» Asrocsona Juildica para Apreí-ie^ct -J* 
lr;ía.'ifírtü*'* dn cnriíitítaoíío y unálíuu rfa minuta WPiMlwnl, orn nb&dien&a uoy pràcísitrw

Aderno.'©, rorj!-}trnmo.'i quo o prescrito perecer técnico jurídico è de natumz-s 
ooinaiiva, cern qualquer vinculoção para a autoridade administrativa. Ainda, a natuteza 
cplnarlvu do parnesr não é doovirtundn por sua aprovação pola autoridade competente.

Ainda, eU e parocericto porto dn prcrr.iosa da veracidade dar. informações 

prestadas pola administração 0  do conteúdo dou documentos acostados ao processo, 

soors cs quniu outios técnicos fizeram prévia análise.

il • - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:
Há no ordenamento jurídico pátrio, 0  dever mandamèntaí de se promover as* * :

contratações administrativas mediante procedimento licitatórío, REGRA GERAL! No qual * • 

encontra fundamento nos artigos 2 o e 3o da Lei Federal n° 8.668/1993, que por Sua vez., .. , 

remete è Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, e assim afirma: “ressalvados 

os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e  alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública". ... v
Percebe-se que 0  dever de  lic ita r tem por finalidade viabilizar a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, a melhor contratação, perseguindo a proposta mais . •• 

vantajosa, além de promover a competividade, vez qu© permite a participação -de .. ■ 

qualquer interessado no certame, desde que preenchidos os requisitos constantes no 

artigo 3o da Lei Federal n° 8 .666 /1993 , que reza: *  s # £  *>
A ri 3a A HcItaçSo deetina-sè a garantir a observância dd* prtrislp ló * *%  * f  •' 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa1 'para ^  k t
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional ** *> 3

sustentável e será processada e julgada #m ®sWta conformidade bort /  **■

os princípios básicos da legalidade, da ImpetsosildaíÍB, d i M am íldiáS,, r

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vlnculação ao Instrumento convocatório, do julgamento objetivo 0  doa 

f  que lhe® «áo correlates, *** *'■» "« * , _ * v  ■*,

Embora, entretanto, haja a imposição legai de se promover a licitação, 0 próprio ‘
* ' . 5. fe, " ;s * . * ’ ■*

ordenamento jurídico regulamenta e admite, em casos excepcionais, a celebração sem .a

prévia-realização do procedimento licitatórío, desde que, lógico, devidamente juàtiffóeda ' T' 

/© em virtude de determinados casos «que não suportam o rito e a morosidade .de, üm > :

. * procedimento licitatórío, ' v. l -  V  ■*', v ,”, \  r"^

J w d a s '  çsjeis- jjnhas...gerais,, a , respeito. J & i

/^èxpfanaçió -quanto ô, ©xcepeionalidade* numa eíkiâçãò < {r poritratação <

\  cftopem#^ffoBte9aó,..eovilbiTna'ôart.’24&.ln f i te 9 1 V < |« Í j» rP 9 d ò i4 tn * Ó .9 6 rá 9 d 'iú :^
1 1 ‘í . \ • i ........;.-:*.., ■,................... ; ; ..* * . ..... : - ... v - * •  *

líl -  DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E SEUS REQUISITOS:

í#s*i d. - Lí__
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I#» *nt#nio, ©Ia aô" fSodte jptr. adotada qysndb for

p##fr|ftfcí»,pí»r'|rtífe‘' 3^-*|if|»ôte^s'' dl6 r̂íW«s# ria L©í'F«á<?ral i f  &,8$6/Ô3, Â Dispensa* dto 

-ljgfte$âôi-s§íVô,,.©‘deyf.-sf r /ú # d 4  g m  dafiburocratízaf. o proctepeo; ficítatório, trnm àff.B
©ontrataçSiq mate rápida pofe ytf,a atender necessidades Imlnenteè ,e de ©mergônctaè 

porno é  d cçmti dapandanjla dtejGOViD-lô,
Assim, a  dlspans© ocorre quando, embora viável a competição, sqa realização

sje mostra contrária ao interessa: público. No caso em concreto, pretende-se adquirir os 

Equipamentos para proteção individual, como rnedída fundamental e emergente para 

auxiliar- no combate dessa doença que vem exponenciaimente matando cidadãos dq

muntíotado.
Trata-se,- portanto, d© -situação emergencial em que o Município de S io  

Sebastião do Passé carece de cáiere tutela para efetivar sua necessidade, podendo 

acarretar gráVes prejuízos e compromete a segurança/saúde pública caso tenha que 

suportar a morosidade inerente de um procedimento licitatório. Em que pese a previsão

excepcional, tais situações devem ser analisadas caso a caso, limitando-se apenas ao 

quantitativo necessário para satisfazer determinada demanda.

Para efetivação da dispensa de licitação, devem ser observados os requisitos 

■previstos nos incisos I, il e 111 do §  único do artigo 28 da Lei Federal n° 8.866/1903, que

ÍÍKfàf
Art. 26, As dispensas previstas nos § § 2»e 4«do art. 17 e no inciso 

lii e seguintes do art. 24, as situações de inexigíbiiidade referidas no 

art, 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final 

do parágrafo único do art. 8» desta Lei deverão ser comunicados,

dentro de 3 (três) dias. è autoridade superior, para ratificação e 

publicação na imprensa oficiai, no prazo de 6 (cinco) dias, com o 

condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibllídâde ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instru ído, no que couber, 

com os seguintes elementos:

f - caracterização da situaçflo emergencial, calamitosa ou de grave
.,© jffto iP i ffepp à segurança pública que justifique a dispensa, quando 

Tçfp çaf
fl - razàa da escolho do fornecedor ou executante;
III •> Justificativa do preço.

iV -documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens aerSo-aiocadoa,

C°m relação à caracterização da situação emergencial foi juntado o Decreto do 

Executivo n° 015/2020, datado de 27 de março de 2020 e publicado no Diário Oficia) do 

4ftur$tfpfpl edição n9 2.42% gua decreta situàçãç de emergência para fins de prevenção 

e enf^ptiménto-è COVip-18- $õyó  pprpnavírys^ e estabétw» outras madkJa». rm  

,j s m m  de SôQ Séb^tlfto d o -  Bahlq © o Decreto do Executivo r f  m m m t 

<ftQ2 .<fe«ti^<it-ã)Ç0 , declara sltuaçãod© cjaldmldada pública e èstef»tec»

.̂ ..fe. ‘■s m ^
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aiitf»*; medirías Ta! dacreto foi ratificado pola A^ombloía LecislaLv* Uo H&tano d? •

Ademais, com ralação S sltucçiio omorgencia! de nccesoidctío de contenção <i«
COVID-19, dovo-co consídorar a docioruçdo da Organização Mundial do Saúda (OMS), 

du 11 de março do 2020, em que a COVID-19 é uma sityaçSo do pandemlo, omorgêncle 

Internacional, onda o mundo todo so encontra sofrendo com milhares de perdas de vidas
y : * # fTlSfJ* 11 Í T ^  .£  *»"%■ j? tt9 M!t | J p t.>1 f Í M  *" T f| ày*

Além diaso, foi oencionadu q Lei Federa! ne 13.970, da 00 do fevereiro de 2020, 

quo dispõe sobre medidas para erifrontamento da emergência om saúdo pública de 

importância internacional decorrente do Coronavíruc, com o intuito do proteger o 

coletividade, que contém expressa previcSo do dispensa de licitação "para aquisição de 

bens, serviços e Insum os de saúde destinados ao enfrentam ento da emergência  

de saúde pública de Importância Internacional decorrente do Coronavfrua 

responsável pelo surto de 2019."

Assim, já constatamos a subsunção das hipóteses do artigo 26, § único, inciso I, . 

da Lei Federal n° 8.666/1993, amplamente justificada pela Secretária Municipal de 

Saúde e no Termo de Referência dos técnicos que assinam e que tais documentos 

compõem este processo.

A possibilidade da Administração Pública contratar diretamente não a Isenta de
comprovar a regularidade dos preços e desconsiderar propostas excessivas ou 
ínexequíveis, Vaie iembrar, que a jurisprudência do TCU é firme em indicar que a 

realização de pesquisa de preços de mercado, previamente à fase externa da licitação, é 

uma exigência iegal para todos os processos iicitatórios, inclusive para os casos de * 
dispensa e Inexigibüidsda. Caso que nos autos há tal pesquisa e inclusive com o mapa 

comparativo de preços, com a cotação de três empresas capacitadas no mercado.

Cotações estas válidas.

Com reieção ao quantitativo que será adquirido, foi esclarecido que a quantidade 

calculada foi para atender a situação emergencial pelo período máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias. " »■ ^
No que tange a documentação da empresa MD MATERIAL HOSPITALAR 

EíRELt, que ofertou o menor preço unitário, foi juntado o contrato social com a s . ' . . '

alterações em vigor; a identidade da representante legal da empresa; cartão CNPJ; 

certidões fiscais e trabalhistas regulares, alvará de funcionamento; alvará sanitário; *, /  ", 

registro do produto na ANVISA; atestado de capacidade técnica; certidão negativa de *. ' 

falência e/ou recuperação judicial. Aqui já se adverte que as certidões que vencérenrt rio , - 

curso do procedimento deverão ser atualizados.

Há resposta do Setor Contábil que há dotação orçamentária para aquisição de . 

.teisíprodutôB. Logo, regular é o procedimento. ; ‘
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IV -  DA CONCLUSÃO:
..V-

Dlanfe de todo-o exposto, processo em1 ordem. não se detectou*8e Impedimentos 

pato o prosseguimento do feito, a dispensa é iagai e necessária, com fundamento riò a it  

24, inciso IV, da Lei Federal n° 8,666/1993.

Por oportuno, cumpre reiterar a recomendação de realização de procedimentos 

de dispensa de licitação com fulcro no artigo 4o da Lei Federal n° 13.979/2020, 

recentemente alterada pela Medida Provisória n° 926, cujo intuito é viabilizar as 

contratações necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo Coronavírus -  COViD-19.

Este é o parecer, S,M.J.

S io  Sebastião do Passé, Bahia, 30 de abril de 2020.

m m o n  Carvalho de tjftendonça'

QAB/BA n° 19.305

* *  *' *
*§? -4 ®
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* I

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assyntos Jurídicos

MEBIBA eBQYISÓRlA N° 961.JÕE.6 PE MAIO PE 2020

Exposição de motivos

Autoriza pagamentos antecipados nas licitações e nos 
contratos, adequa os limites de di spensa de licitação e 
amplia o uso do Regime Diferenc ado de Contratações 
Públicas - RDC durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legisiativç n° 6, de 20 de março 
de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constiti ição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos 
constitucionalmente autônomos:

os Poderes e órgãos

I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666. d^ 21 de junho de 1993. 
até o (imite de:

/ í
a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não sá refiram a parcelas de 

uma mesma obra ou serviço, ou, ainda, para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo!local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; e

b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa sqr realizada de uma só 
vez;

^ • l!  - o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos pela Administração, desde que:

a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; cju

b) propicie significativa economia de recursos; e

- a aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, de que trata a liei n° 12.462. de 4 de
agosto de 2011. para licitações e contratações de quaisquer obras, serviços, compras,'alienações e bcações.

§ 1o Na hipótese de^ue trata o inciso II do caput, a Administração deverá:

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação direta; e

II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

§ 2o Sem prejuízo do disposto no § 1o, a Administração poderá prever cautelas aptas, a reduzir o risco de 
inadimplemento contratual, tais como: J

I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para £ antecipação do valor 
remahescente;

(I - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n° 8.666. de 1993. 
do valor do objeto;

de até trinta por cento

i
III - a emissão de título de crédito pelo contratado;

IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da Administração; e
t

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

www.planalto.gov.br/ccivil_03/__Ato2019-20??/2non/iu™./------
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/ §  3o É vedadoto pagamento antecipado pela Admfní$traçâo*-na .hipótese de prestação de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra. /

^Art. 2o O dis sosto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos realizados durante o estado de calamidade
reconhecido pelo Dec

•* Parágrafo únicc 
caput independentem

eto Legislativo n° 6. de 20 de marco de 2020

O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aps contratos firmados no perfodo de que trata o 
inte do seu prazo ou do prazo de suas prorrogações.

Art. 3o Esta Me fida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de maio de 2020; 199° da Independência e 132° da República,

JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes

Este texto não substitu o publicado no DOU de 7.5.2020
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DECRETO N° 19.722 DE 22 DE MAIO DE 2020

Estabelece medidas complementares de pr jvenção 
ao contágio e de enfrentamento da propagação do 
novo coronavírus, causador da COVID-19, na
forma que indica.

' O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem os incisos II e V do art. 105 da Constituição 
Estadual,

considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às {ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art». 196 da 
Constituição Federal;

considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, np dia 11 
de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;

considerando a declaração do Estado de Calamidade Pública em saúde em 
todo o território, na forma do Decreto n° 19.626, de 09 de abril de 2020;

considerando o envidamento conjunto de esforços pelo Estado e Municípios 
em prol da adoção de medidas éficazes ao enfrentamento da dissemi4ação do 
novo coronavírus, causador da COVID-19;

considerando que a situação demanda o emprego urgente de mais meBidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde ppblica, a 
fim de evitar a disseminação da doença,

D E C R E T A

Art. I o - O feriado de Dois de Julho, data magna da Bsjhia e da 
consolidaçãp da independência do Brasil, será celebrado, excepcionalmente 
no exercício de 2020, em 25 de maio desse ano, na forma da lei.

Art. 2o - O feriado regional de 24 de junho de 2020, dia de São 
João, será celebrado, excepcionalmente no exercício de 2020, em 26 de maio 
desse ano, na forma da lei.

Art. 3o - O dia 27 de maio de 2020 recepcionará as celebrações 
decorrentes de feriado municipal específico, a ser indicado pôr cada 
Município, conforme atos normativos próprios.

/
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Art. 4o - O dia 28 de maio de 2020 recepcionará as celebrações 
decorrentes de feriado municipal específico, a ser indicado por cada 
Município, conforme atos normativos próprios.

A r t  5o- Nos dias 28 e 29 de maio, fica autorizado semente o 
funcionamento dos serviços essenciais, em especial as atividades relacionadas 
ao enfrentajnento da pandemia, as obras em hospitais e a construção de 
unidades de saúde, nos Municípios de Camaçari, Candeias, Feira de Santana, 
Ilhéus, Ipiaú, Itabuna, Jequié, Lauro de Freitas e Salvador.

§ I o - Para fins do disposto no caput deste artigo, consic eram-se 
essenciais as atividades de mercados, farmácias, unidades de saúde, serviços 
de segurança privada, serviços funerários, postos de combustíveis, injdústrias, 
bancos e lotéricas.

§ 2o - Para fins do disposto no caput deste artigo, consi 
serviçps públicos essenciais, cuja prestação não admite interrup 
atividades relacionadas a segurança pública, saúde, proteção e defqs 
fiscalização, arrecadação, limpeza pública, manutenção urbana, 
público, energia, saneamento básico e comunicações.

tra:

qeram-se 
ção, as 
a civil, 
nsporte

§ 3o - A restrição constante do caput deste artigo para a data de 
28 de maio de 2020 ocorrerá somente nos Municípios onde nãq houver 
antecipação de feriado municipal, na forma do art. 4o deste Decreto.

A rt. 6o - O disposto neste Decreto será aplicado a órgãos e 
entidades integrantes da Administração Pública Estadual e Municipal, nos
termos dos atos normativos editados pelos respectivos entes. I

!i
A rt. T  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ cação.

i

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 22 de (maio de 
2020.

RUI COSTA 
Governador

i
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MINISTÉRIO PUBLICO ESPECIAL DE CONTAS
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA MPC/BA N° 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA B^HIA com
/ i

atuação junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, pelo seu frocurador- 

Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos II, VI e I> , e 130 da 

Constituição da República, no art. 5, inciso I, da Lei estadual n° 12.207/2011, no art. 63, inciso I do 

novo Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios, e no disposto no Enunciado n° 10 

do Conselho Nacional do Ministério Público de Contas, e

CONSIDERANDO os esforços globais que vêm sendo adotados no 

doença manifestada em decorrência do novo coronavírus (Sars-Cov-2), denominadt 

classifickda pela Organização Mundial de Saúde -  OMS, em 11 de março de 2020, comc

combate à 

Covid-19, 

pandemia;

CONSIDERANDO as dificuldades sociais e econômicas viver ciadas em 

decorrência da/Covid-19 e das medidas adotadas visando o seu combate, que demandam, dentre 

outras ações, a aquisição em caráter de urgência de determinados bens e serviços jie modo a 

satisfazer as necessidades e o interesse público;

CONSIDERANDO que a Assembléia Legislativa do Estado da Bahia, até o dia 
28 de abril de 2020, já havia decretado, por força do alastramento da pandemia,! estado de 

calamidade pública em 385 dos 417 Municípios Baianos, o que permite a alocação de recursos 

extraordinários no combate à contenção da Covid-19;

CONSIDERANDO que, no âmbito federal, visando conferir maior agilidade e

menor burocracia nas contratações públicas destinadas à contenção da pandemia, foi si ncionada a 

Lei 13,979/2020, tomado dispensável as licitações para aquisição de bens, serviços* e insumos 

destinados ao ^nfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus (art. 4o da Lei Federal n° 13.979/2020);

CONSIDERANDO que o § 2o do art. 4o da Lei Federa! n° 13.979/2030 aduz que 
todas as contratações ou aquisições realizadas com fundamento nesta devem ser disponibilizadas de 
maneira imediata na rede mundial de computadores (internet), em sítio oficial específic|> contendo, 
além das informações previstas no § 3o do art. 8o da Lei n° 12.527, de 18 de novembro dje 2011 (Lei

i
de Acesso à Informação), o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita}Federal do 
Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição;

/
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! CONSIDERANDO que, em reforço ao comando da Lei Federal 13.979/2020, foi 

sancionada a Lei Estadual n° 14.257, de 06 de Abril de 2020, autorizando que “as contratações 

públicas destinadas ao atendimento de demandas relacionadas ao enfrentamentcj ao novo 

coronavirus, causador da COVID-19, que motivaram a situação de emergência e a calamidade 

pública decretadas no Estado da Bahia, poderão ser realizadas por dispensa de licitação na forma 

da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, observado, quanto ao procedimento aplicável 

e no que necessário, o disposto nesta Lei." (artigo Io da Lei Estadual 14.257/2020)

CONSIDERANDO, ainda, que a aludida Lei Estadual (14.257/2020) previu, em 

seu artigo 1 lj, a obrigatoriedade de publicação, em observância ao dever de transparência, de todas 

as contrataçqes e requisições realizadas com fundamento nesta; /

órgãos e ent 

divulgação 

coletivo ou g 

transparênci 

à execução o

ev

CONSIDERANDO, ademais, que conforme Lei de Acesso à Informação, os 

dades públicas têm o dever de "promover, independentemente de requerimentos, a 

local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 

eral por eles produzidas ou custodiadas", sendo obrigatória a divulgação em portais de 

na rede mundial de computadores (internet), em tempo real, de informações relativas 

rçamentária e financeira (art. 8o da Lei Federal n° 12.527/2011);

CONSIDERANDO que a participação política da sociedade no meio 

democrático {fica fortalecida em um ambiente de ampla visibilidade e transparência, devendo-se

criar mecanjsmos para facilitação do acesso às informações relativas aos7 gastos públicos,
;

especialmentje em um momento sensível como o atual;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados para combate a/ Covid-19, 

inclusive aqueles pautados na Lei Federal n° 13.979/2020 e/ou na Lei Estadual n° 14.257/2020, 

deverão ser (devidamente publicizados e fiscalizados, coibindo-se o desperdício e o mau uso do 

dinheiro púb|ico;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e viabilizar 

o acompanh imento pela sociedade e pelos órgãos de controle externo da correta aplicação dos 

recursos gastos pelos Municípios Baianos para o enfrentamento da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO a missão institucional do Ministério Público de Contas, de
2
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promoção e defesa da ordem jurídica, adotando as medidas de interesse da justiça, da a iministração 
e do erário municipal;

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público de Contas, nos
/ ;

escopo de sua atuação, expedir recomendações visando o respeito dos interesses, diieitos e bens

cuja defesa lhe cabe promover;

RECOMENDA aos Municípios Baianos, através de seus gestores (Prefeitos, 

Secretários Municipais e Dirigentes de entidades descentralizadas), que:

1) disponibilizem um link próprio, de fácil acesso e visualização, bcalizado no

(internet) ousítio oficial da municipalidade na rede mundial de computadores 

no correspondente Portal de Transparência, para acesso a portil específico 

destinado exclusivamente ao lançamento de informações vijiculadas ao 

combate à Covid-19; <

2) informem no portal mencionado no item acima, em tempo real: a) as

medidas adotadas e orientações emanadas pelo Poder Execu:ivo local e 

autoridades sanitárias competentes para combate a Covid-19; b) todas as 

contratações e despesas realizadas pelo Município para o enfreatamento da 

Covid-19, observados os dados mínimos exigidos pelo § 2U do rrt. 4“ da Lei 

Federal n. 13.979/2020, especialmente quando se tratar de contratação 

fundamentada nesta última ou na Lei Estadual n° 14.257/20; !0. Também 

deverão ser disponibilizadas no portal em questão cópias integr.is, em meio 

digital: dos processos licitatórios, das dispensas e inexigibi idades, dos 

chamamentos públicos ou qualquer outra forma de contratação jde terceiros, 

além dos respectivos processos de pagamentos, dos comprovantes de 

liquidação das despesas, das notas fiscais, e de outros documentos vinculados

às contratações e despesas relacionadas ao combate a Covid-19, v 

exercício do controle social.

A inobservância da presente Recomendação acarretará a adoção, pe 

Público de Contas, das medidas cabíveis.

Publique-se.

abilizando o

o Ministério

/
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'Salvador, 04 de Maio de 2020.
/

Guilherme Costa Macedo 

Procurador Geral de Contas

/

/Ii
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MUNICÍPIO

Prefeitura Municipal de São Sebastião do I^assé
1 ;Sexta-fèira **2.7 de Março da 20áO-'*Afto'X • N? j?42Ô *

Esta edição encóntra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de 
São Sebastião do Passé publica:

• Decreto n° 015/2020 de 26 de Março de 2020. j
i

/

A Lei exige que todo gestor publique seus atos no 
seu veiculo oficial pota que a poputaçSo tenha 
acesso 0 sua gestão seja transparente e clara.
A Imprensa Oficiai criada através de Lei. 
cumpre esse papel.

Imprensa Oficiaí 
do Município.

Gestão Transparente e consciência limpa.

Gestor - Breno Konrad Meira Moreira / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
São Sebastião do Passé - BA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: POELBSAK1MPATZIZ7GCG2W
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3 %■ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO SEBASTIÃO DO PASSÉ

A  GABINETE DO PREFEITO 1

DECRETO N° 015/2020

, a  r  DE 26 DE MARÇO DE 2020.

CWtÉspódtOCveiwSaiuo: Decreta situação de emergência para fins de prevenção e 
MairicuW- i965f> enfrentâmento à COVID-19 (novo Coronavfrus) e

estabelece outras medidas, no Município de Sâo 
Sebastião do Passé.

t

f O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO SEBASTIÃO DO PASSÉ, no Uso das
i atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Árt. 1o Fica decretada situação de emergência no Município de São Sebastião do 
Passé, para o enfrentâmento da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19),

t
Art. 2° Nos termos do §7° do inciso III do art. 3o, da Lei Federal n° 13.979/2020, para 
enfrentâmento da emergência de saúde pública, decorrente do Coronavírus, 
poderão ser adotadas as seguintes medidas:

i - determinação de realização 'compulsória de:
a) exames médicos:
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas;
e) tratamentos médicos específicos;

II- estudo ou investigação epidemiológica;
/

III - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipóteses em que 
será garantido o pagamento posterior de indenização justa.

Art. 3o Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos 
destinados ao enfrentâmento da emergência decorrente do Coronavírus de que tratEj 
este Decreto, nos termos do art. 24 da Lei 8666 de 1993 e art. 4o da Lei Federal n°
13.979, de 2020.

Art. 4o A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados ’a este Decreto 
seguirá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal.

A
, A

í

i
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: POELBSAK1MPATZIZ7GCG2W / 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

GABINETE DO PREFEITO

doArt. 5o Ficam ratificadas as medidas para enfrentamento da pandemla 
coronavírus já estabelecidas por meios de Decretos do Executivo.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, ^os
26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2020.

Registre-se e Publique-se.

BRENO KONFmiTMElRA^fOREIRA 

Prefeito

\yÁC

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: POEL8SAK1MPATZIZ7GCG2W
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Prefeitura Municipal de 
São Sebastião do Passé public^:

• Decreto N° 019/2020 de 02 de Abril de 2020 - D eclara situação de  
calam idade pública e estabelece outras m edidas, no município ae  São
Sebastião do Passé, e dá outras providências.
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Lol exige quo lodo gestor publique seus 
atos no seu veiculo oficial para que a 
gostào soja m/ite trarasparemo.
A Imprensa Oficial cumpre esse papel.

Imprensa Oficial
a publicidade 

lcvttda a

Gestor - Breno Konrad Meira Moreira / Secretário - Governo /  Editor - Ass. de Comunicação.
São Sebastião do Passé - BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 019/2020

De 02 de abril de 2020.

"Declara situação de Calamidade Pública e 
estabelece outras medidas, no Município de 
São Sebastião do Passé, e dá outras 
providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, DA
BAHIA no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO que em virtude de ações emergenciais necessárias para 
conter a pandemia de Coronavlrus as finanças públicas e as metas fiscais 
estabelecidas para o exercício de 2020 poderão ficar comprometidas, assim como 
as metas de arrecadação de tributos por conta da redução da atividade
econômica;

J CONSIDERANDO o expressivo do número de casos comprovados de COVID-19 
t em cidades circunvizinhas, o que demanda a necessidade de mitigação da 
j disseminação da doença no Município com a manutenção de medidas restritivas 

que impactam diretamente na população;

CONSIDERANDO o elevado risco de saúde pública, objeto de Decreto de
Emergência;

CONSIDERANDO reconhecimento de existência de calamidade pública relativo à 
, União pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal; a necessidade de 

adequação, no âmbito municipal, da Lei Complementar Federal n.° 101/2000;

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia pela Organização 
Mundial da Saúde -  OMS;

Art. 1o. Fica declarado estado de calam idade pública no M u n ic íp io  de São  
Sebastião do Passé, para o enfrentamento da pandemia do novo Coronavlrus

DECRETA;

(COVID-19).

Decreto n° 019/2020 - Página 1 de 2
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5 )  ”1 PREFEITURA MUNICIPAL PE SÁO SEBASTIÃO OO PASSé 

GABINETE DO PREFEITO

Art. 2o. Ficam ratificadas, neste Município de São Sebastião do Passé as medidc s 
a serem observadas visando o combate ao novo coronavírus (COVID-19) á 
instituídas nos Decretos n° 08/20, 09/20, 010/20, 011/20, 012/20, 014/20, 015/29» 
016/20 e 017/20. {

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Sebastião do Passé, 
em 02 de abril de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Decreto n° 019/2020 - Página 2 del2
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O- GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 025/2020

De 24 de abril de 2020.

Cê ns do$ Ão;oe Barreto
'V.3l'lC0'=' v ' ' ' "Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Extraordinário no 
orçamento da Prefeitura Municipal de 
São Sebastiao do Passé, para o 
exefcicio de 2020, no valor de R$ 
1.257.000,00 (Um milhão e duzentos e 
cinquenta e sete m il reais) em razão 
da pandemia causada pelo novo 
Coronavirus (COVID-19)".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

1. CONSIDERANDO a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavirus 
responsável pelo surto de 2019;

2. CONSIDERANDO o Decreto Municipal N° 19 de 02 de abril de 2020 
que Declara estado de calamidade pública no Município de São 
Sebastião do Passé, para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da Pandemia do Coronavirus (COVID-19);

3. CONSIDERANDO o Decreto Legislativo N° 2.203 de 08' de abril de 
2020, Publicado no Diário Oficial da Assembléia Legislativa do Estado 
da Bahia dia 09 abril de 2020, que reconhece o estado de calamidade 
pública no Município de São Sebastião do Passé, com efeitos pelo 
prazo de 90(noventa) dias, a partir de sua publicação;

4. CONSIDERANDO o disposto no Decreto nc 19.626. de 09 de abril de 
2020, que declara Estado de Calamidade Pública em todo território 
baiano, afeto por Doença Infecciosa Vira! - COBRADE 1.5.1.1.0.

DECRETA:

Decrelo n° 025/2020 - Página 1 de 1
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Art. 1o. Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Sebastiao do Passé, nos termos do Art. 41, 
Inciso III, da Lei Federai n. 4.320, de 17 de março de 1964, no orçamento 
vigente, objetivando absorver os registros de contratação de pessoal, 
aquisição de bens e serviços e locação e aquisição de máquinas e 
equipamentos, além de respaldo a convênios e congêneres na área de 
saúde, em virtude da decretação de situação de calamidade pública no 
município, que não estão previstos na Lei Orçamentária de 2020.

z

§ 1o - A autorização de que trata o caput deste artigo permite a abertura de 
créditos extraordinários até o montante de R$1.257.000,00 (Um milhão e 
duzentos e cinquenta e sete mil reais) incluindo as ações e natureza de 
despesa a seguir detalhados:

4 fc *  K *

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA SEGUNDO-A
NATUREZA

FONTE VALOR R$

06- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE

0606- FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE

10.122.0007.6000 -  GESTÃO 
DAS AÇÕES DE 

ENFRENTAMENTO COVID- 
19

3.1.90.04- 
Contrataçâo por 
Tempo Determinado

6102 4.000,00

3,1.90.04 - 
Contratação por 
Tempo Determinado

0114 363.000,00

3.3.90.30 - Material 
de Consumo 6102 29.000,00

3.3.90.30 - Material 
de Consumo

0114 637.000,00

3.3.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica

6102 5.000,00

3.3.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica

0114 50.000,00

4.4.90.62 - 
Equipamentos e 
Material Permanente

6102 19.000,00

4.4.90.52 - 
Equipamentos e 
Material Permanente

0114 150.000,00

Total do Crédito Adicional Extraordinário 1.257.000,00

§ 2o - Os recursos de que trata o parágrafo anterior devem cobrir as 
despesas com:

I -  Contratação de Servidores Temporários;
■Çt

II — Aquisição de bens de consumo, insumos e epi’s; m

a
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III -  Contratação dê pessoas físicas e jurídicas para a prestação de 
serviços;
IV -  Locação e aquisição de máquinas e equipamentos

§ 3o - Para a finalidade, ficam alteradas e atualizadas as Metas e Prioridades 
da Administração Municipal para exercício de 2020, em decorrência do 
crédito adicional extraordinário.

Art. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião do Passé, 

em 24 de abril de 2020.

' -r-  * /

BRENO KÓNRÁff MEJRÁ MOREIRA
Prefeito Mt/nlcipai
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Terça-feira
5 de Maio de 2020
2 - Ano X - N° 2492 São Sebastião do Passé

Diário Oficiai do
MUNICÍPIO

Decretos

PREFEITURA MUNICIPAL DE áÂO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
GABINETE DO PREFEITO

■ P Í J B L f C  A D O  DECRETO FINANCEIRO N° 12/2020

De 27 de abril de 2020.

Geen» tfos Anjos Barreto
Matricula ">5931

“Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Extraordinário no 
orçamento da Prefeitura Municipal de 
São Sebastiao do Passé, para o 
exercício de 2020, no valor de R$ 
1.257.000,00 (Um milhão e duzentos e 
cinquenta e sete mil reais) em razão 
da pandemia causada pelo novo 
Coronavirus (COVID-19)''.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, ESTADO DA  
BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

1. CONSIDERANDO a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavirus 
responsável pelo surto de 2019;

2. CONSIDERANDO o Decreto Municipal N° 19 de 02 de abril de 2020 
que Declara estado de calamidade pública no Município de São 
Sebastião do Passé, para o enfrentamento da emergência de sáúde 
pública decorrente da Pandemia do Coronavirus (COVID-19);

3. CONSIDERANDO o Decreto Legislativo N° 2.203 de 08 de abril de 
2020, Publicado no Diário Oficial da Assembléia Legislativa do Estado 
da Bahia dia 09 abril de 2020, que reconhece o estado de calamidade 
pública no Município de São Sebastião do Passé, com efeitos pelo 
prazo de 90(noventa) dias, a partir de sua publicação;

4. CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 19.626, de 09 de abril de 
2020, que declara Estado de Calamidade Pública em todo território 
baiano, afeto por Doença Infecciosa Vira! - COBRADE 1.5.1.1.0.

DECRETA:
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Orçamehtp (Cotação) n4 328.906 pfeborado: 24/04/20 Revisado: 24/04/2Ò (5) Página: 1 /  2* *

Para: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ CNPJ: 13167503000106 Insc. Estadual:

End.: PRAÇA CORONEL LurZ VENTURA,Bairro: CENTRO Cld: São Sebastião do PasSé UF: BA CEP:.43850000 

(55) (71) Telefone: 3655-8000 - Fa* 365SsBtaO

Contato: - () ()

1 ; 21722 (LUVA PftOCED.TAM.G C/100
! C/TALCO OESCAWACK

\ As luvas de p*oc«di^entos 
j DescáVpack estão d ^ f ic a d a s  
l para a proteção dd profissional • 
í dè saúde nos prgtfedJmeptos não 
| lnvaf.tvos.
í S§ô indicadas para a proteção do 
j profissional de saúde, em geral,
| durante procedimentos médicos 
| e de enfermagem.
| Use luvas se«ipre que eclstir a 
| possibilidades de contato cotn 
sangue; fluidos corporais,

I membranas muc&èftS, artigos 
I sujos ou em prGC<*cfim«ntófÇ não
• inyaslvos»
i " Para procedimentos não 
| cirúrgicos.
" Uso únfco. Individual e por

, picctidime-oto, n io  deve ser 
reprocossado.
" Composição: Léíev natural,

; levemente taloadà com pó 
| abscMVÍvel (amido de milho).
) “ Anatômicas.
H‘ NSo estéreis.
* £mbfóe$tras.
" Cateat dispensadora com
100 unidades cada (50 pares).
M Aprovada pelo Ministério da
Saúde. Registro Afivisa n° 

t 10330660014
Atende as e^encras. da 

í RDC n*05 de 15 de fevereiro dè
12008 (CA e Lote irflpna&os np 
, punho).
j Não devem ser utilizadas par?
| abvtdâcfês abrasivas, ou em 
j contato com contaminantes 
j químicos -egrcssí-vos. Nunca fcxar 
' uma superfície qualquer usando 
' luvas contaminadas,
I Para retirar as luvas evite tocar
* na parte co^temínada com as 
mãr-s. Ao retirar as luvas, vire-as

, do avessa.
í Após o uso remova e de-aísrte as 
! luvas em recipiente para resíduo 
! fnfac&mte.
Lave sempre as mãos entes e 

: depois de entrar jem contato com 
j pacM ès^-frote rte is 
| contaminados.
* Obs : Este produto contém látex 
' de bolacha natural. Seu uso
j pode causar reações alérgicas 
em pessoas Sénsívds ao lá tex. 
Caso ocorra irritações og 

| problemas alérgicos procure
* atendimento médico

»SSP<-
1 n & V oA-

\

Software SCORP-1 - Soluções Corporativas



MD Material H o s p i t a l a r  EIRELI 
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Para: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ CNP3: 13167503000106 Insc. Estadual:

End.: PRAÇA CORONEL UüíZ VENTURA Bairro: CENTRO Qd: São Sebastião do Passé UFrBA CEP: 43850000 

(55) (71) Telefone: 3655-8000 - Pa*: 3655-8020

Contato: -  () ()

Luva de L ite * com pó para 
?Voced«Tvento TAM:M C/J.Ü0
DcSCARPACK

fÜESCARPACK

Dé^efivCtí^çla pau-a a pmusçáo 
> dos f>n>r,̂ .»f>r>a*s da Saúde ern 
’ hctepifcafw, consuitó<tas e clínicas 
! em proc««£mento$ não Inv&^ívoç.

;• • Não Estéril; »
I • Fabdcftda em Látex Natural;
| • Ambídestra;
! • Aprovada pelo Ministério do ,
j Trabalho (C.A); j
í • Lubtificada com pó bio*
i absorvívei; *
i • Almke e Apifogêrtica; >
' j • Oescaftóvel e de uso único. 1

3 ; 3319 í LUVA.PROCEP,(LÁTEX) c/ talcq IDESCARPACK
[  j C/lO0TAM:P pESCARPAOC í

5I

cx 40& s r,m o \ o ?0 RÜQ,0Qi

{js&m èhf*gét*£i

í

{s*st fet&gpm

Valor ICMS R$ 0,00 Valor Total do(s) Item (ns) R$ 114.400,dO

Valor IP I R$ 0,00

Valor Total desta Proposta R$

V . <A

114.400,00

Informaçóôs Gerais

Condições Comerciais: 

Informações s/ Frete: 

Praza de Entrega: 

Garantia;

Forma de Pôganwito: DEPOSITO BANCÁRIO 

Via; Não informado 

Entrega em 5 dia(s)

12 (meses)

Cond. Pag to: 30 DIAS 

Frete: (não ínfo)

Elaborado em: 

R evis lo  (da ta / no.);

21/4/20 

24/4/20 /  5

Elaborado por: BRUNÔ.SANTOS 

Aprovado por: __\

v

Representante. Lu da no Carta Ferreira 

(55) (71) Telefone: 3034-4019 - Celular: 8233-3790 

faturamento.mdCnWotrnalLcorn

Software SCORP-1 - Soluções Corporativas
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APOIO HOSPITALAR

JttHWW&WÍSMUMtf

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL 
LATEXTAMP cx 400 R$

61,00
R$

24.400,00

2
LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL 
LATEX TAM M

cx 1.300
R$

61,00
R$

79.300,00

3 LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL 
LATEX TAM G

cx 500 R$
61,00

R$
30.500,00

Valor R$
134.200,00

I ŵSWüS-.S'-*

J. ^

APOLO h ospita la r  co m ér c io  d e  
m edicam entos ltda

J



SERVIÇOS E COM ERCIO EIRELi
FASP

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

ORÇAMENTO

IT E M E S P E C IF IC A Ç Ã O U .F . Q T D E P .U N IT .P .U N IT

1
L U V A  D E  P R O C E D IM E N T O  D E S C A R T Á V E L  

L A T E X  T A M  P
C X 4 0 0 R $  6 0 .0 0 R $  2 4 .0 0 0 ,0 0

2
L U V A  D E  P R O C E D IM E N T O  D E S C A R T Á V E L  

L A T E X  T A M  M
cx 1 .3 0 0 R $  6 0 ,0 0 R $  7 8 .0 0 0 ,0 0

3
L U V A  D E  P R O C E D IM E N T O  D E S C A R T Á V E L  

L A T E X  T A M  G
C X 5 0 0 R $  6 0 ,0 0 R $  3 0 .0 0 0 ,0 0

V A L O R  T O T A L R $  1 3 2 .0 0 0 ,0 0

Validade da proposta: 30 (trinta) dias 
Entrega: A combinar

Camaçari, 24 de Abri! de 2020 

Atenciosamente,

t—.
'(>.? ?::r;.S37/'jòCI 5lí

' L*‘ 4/

Rus Duadpsngulap. s/n • GalpSo 4 ■ Parque Real Serra Verde - Camaçari - Bahia * CEP: 42.840-970 CNPJ; D3.935.9B7/000i-53 Tei/Fax. (71) 3I3D-33B9 (71) 313Ü-3G22 (7!) 4113-2134
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA DE SAÚDE

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Processo Administrativo N°. 034/2020

EMPRESA VALOR GLOBAL
APOLO HOSPITALAR CO M ÉRC IO  DE MED. LTDA R$ 134.200,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO 

MIL E DUZENTOS REAIS)
M EDFAS P SER V IÇ O S E COM. LTDA - EPP R$ 132.000,00 (CENTO E TRINTA E DO IS MIL 

REAIS)
MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI R$ 114.400,00 (CENTO E QUARTOZE MIL E 

QUATRO CENTO S REAIS)

EMPRESA GANHADORA COM MENOR PREÇO: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI. 

VALOR: R$ 114.400,00 (CENTO E QUARTOZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

DATA: 30/04/2020

Ass. do Funcionário Responsável

1


